
RESOLUÇÃO Nº 027/2012 DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR VAGNER HERKLOTZ PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno desta Casa, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica concedida licença ao Vereador Vagner Herklotz, pelo prazo de 40 (quarenta), para tratar de interesses particulares, a partir de 01.09.2012, nos termos do art. 92, II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 28 de agosto de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente
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